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JUSTIFICA TIVA

o presente projeto de -lei visa valorizar a figura do culdador, ou seja.
daquela pessoa que cuida de outros que precisam de cuidados, tais como
pessoas com deficiênc1a ou mobilidade reduzida, inclusive idosas e

acamadas. de modo. a estimular que cada vez mais pessoas atuem,

voluntariamente, nessa atividade de tio alto Interesse social e a organiú-
Ias para ampliar seu número, tomar mais eficientesua-prática e dar-Ihes o
devido treinamento.

o IBGE- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica realizou em 2004

ampla coleta de dados sobre pessoas com deficiência no Brasil. tendo

concluído que 14.5 % da população nacional era constltulda por pessoas

i:om alguma forma de deficiência, em diferentes. graus e modalidades. o que

corresponderla a algo em tomo de 24,4 milhões de brasileiros nessas

condições. Desse total. por volta de 12 milhões eram deficientes visuais, a
maioria idosos.

Apesar de a Constituição Federal assegurar o direito de Ir e vir, além de um

amplo leque de direitos à educação. ao lazer, à cultura 8 ao esporte, muitos

desses direitos niQ podem ser exercidos por essa imensa população, visto

que os que a Integram possuem grandes dificuldades para -realizar ações

elementares de modo autônomo, tais como orientar-se nas ruas, apertar

botões, abrir e fechar portas. carregar alguma coisa, subir e descer escadas.

embarcar ou desembarcar de veiculos e, até mesmo, tomar um banho ou

ingerir um remédio.
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De certa forma, esses-homens e mulheres acabam sendo cidadãos e

cidadãs 8Õ formalmente livres, apenas diante da letra da lei, mas não no

mundo real em que- a liberdade só tem sentido como autonomia, como

direito crescente de fazer oque.se quer.

Apesar dos esforços constantes e merltorios, e que continuamente se

ampliam, dos órglos governamentais e da sociedade civil.no sentido de se

aumentar a acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade

reduzida; ainda é grande o número dos que dependem de outras pessoas

que as ajudem na sua vida diérla.

Dados obtidos nos programas de atendimento médico domiciliar, que

entram nas res1dênclas, revelam um "mundo invisfvel" escondido dentro

das quatro paredes de cada iar, uma enorme populaçlo de "cuidadores" e

de pessoas cuidadas, sejam seus familiares ou aqueles atendidos por puro

esplrito de solidariedade, a maior parte dos culdadores sem qualquer

remuneraçlo e sem qualquer reconhecimento público. Isso é muito positivo,

mas apresenta outra face: infelizmente, apesar de possufrem muita boa

vontade, quase todos não possuem qualquer treinamento especializado, tio

necessário quando se trata de cuidar de pessoas que -requerem cuidados

que exigem algum conhecimento.

Observe-se que muitos cuidadores, dada a relaçlo de afetividade que

desenvolvem com -aquelesque são cuidados, quase sempre sendo ambos

cheios de carências materiais e emocionaiS, marcados pela falta de

Irdormaç6es, acabam precisando de apoio psicológico.
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A propositura que aqui apresentamos visa, antes de tudo, chamar a atenção

da sociedade para os culdadores, além de propor algumas Iniciativas que

poderio contribuir para a solução de alguns -dos problemas apontados.

Entre outros objetivos, o projeto pretende -organizare disponibilizar a

iniciativa de inOmerosvotuntários que querem ajudar, mas não sabem

com~ dirig.lresse imenso potencial de apoio humano para quem precisa,
valorizar aque1esque se dispõem a contribuirsocialmente como culdadores

e dar-Ihes capacltaçlo técnica e cobertura psicológica.

Face ao exposto, pelo evidente Interesse social deste projeto de lei, peço

para ele o apoio de meus Nobres Colegas Vereadores, na certeza de que sua

aprovaçio significará uma transfonnação maravilhosa na vida de milhares

de paulistanos, uns ajudando, outros sendo ajudados, todos contribuindo

reciprocamente para uma vida mais digna e mais feUz.
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